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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 526/2021 
 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2021 
 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Data: 21/07/2021 
 
Horário: 09h00min 
 
Local: Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social – Rua 32 s/nº., entre as 
avenidas Brasil e Goiás, cidade de São Simão. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados 
através do Decreto Municipal 091/2021 de 12 de janeiro de 2021, torna público aos 
interessados, que estará reunido no dia, hora e local discriminados neste edital, a fim de 
receber, abrir e examinar propostas e documentações de empresas que pretendam 
participar do Pregão Presencial nº 014/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
esclarecendo que a presente licitação e consequente contratação serão regidas de 
conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 
8.666/93 com suas alterações e demais exigências deste Edital . 
 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada no Auditório da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Rua 32 s/nº., entre as avenidas Brasil e 
Goiás, cidade de., iniciando-se às 09h00min do dia 21 de julho de 2021, e serão 
conduzidos, pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
I – DO OBJETO 
 
1- Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Coleta, 
Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde, conforme especificações 
e condições gerais contidas no Termo de Referência – Anexo I, deste edital. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO: 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da presente contratação, que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste edital. 
 
III - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 
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2002, Lei Municipal nº.606 de 17 de Fevereiro de 2006, Decreto 452 de 02 de Junho de 
2008, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 
07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o 
Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 
anexos. 
 
2. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 
 
2.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; salvo mediante determinação 
judicial. 
 
2.2 - Empresas impedidas de licitar e contratar com o Município (Art.7º da Lei n.º 
10.520/2002); Empresa suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 
de contratar com a Administração (Art.87, III, da Lei n.º 8.666/93); Empresas declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.º 8.666/93), e caso participe do processo 
licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93. 
 
2.3 - Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 
 
2.4 - Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 
 
2.5 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a 
empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico 
que seja também servidor público vinculado; 
 
IV - DO CREDENCIAMENTO 
 
1- Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos, pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto. 
 
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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4 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 
exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES: 
 
1 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, da Proposta e dos 
Documentos de Habilitação. 
 
a) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo IV do edital deverá ser apresentada FORA dos envelopes n. 1 e 2. 
 
2 – Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
 
a) A Declaração da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, para fins 
do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser apresentada fora dos 
envelopes 1 e 2, e ser assinada pelo representante legal da empresa, ou pelo contador ou, 
ainda, pela Junta Comercial e, sob as penas da lei, deverá estar consignado não estarem 
nas restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 
 
b) O licitante que não apresentar a declaração mencionada no subitem anterior não poderá 
usufruir da prerrogativa e do direito de preferência, de que se trata os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
VI - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
 
1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o Direito de Preferência 
para ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM em relação àquele lançado pelo licitante não 
qualificado nessas categorias. 
 
2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
3 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta 
ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 
do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá usar do Direito de Preferência. 
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d) O Direito de Preferência das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será 
instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 
 
e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
 
f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
4 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.(§ 1º do artigo 43 da Lei Complementar 147/2014). 
 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da LC 
123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
 
1 - No dia, hora e local previstos na capa deste edital, a pregoeira e equipe de apoio 
receberão os envelopes “n.°1” Proposta de Preços e “n.° 2” Documentos de Habilitação, os 
quais deverão ser apresentados fechados de forma indevassável e rubricados no fecho, 
contendo os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N.º 1 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
“MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL N.º __/2021 
DATA DE ABERTURA: __/__/2021 
HORÁRIO: 09:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º .......................................... 
 
ENVELOPE N.º 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
“MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL N.º __/2021 
DATA DE ABERTURA: __/__/2021 
HORÁRIO: 09:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º .......................................... 
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2 - Os envelopes exigidos no subitem anterior, deverão ser entregues, no endereço citado, a 
pregoeira ou aos membros da Equipe de Apoio. A Comissão de Licitação não se 
responsabiliza por envelopes/documentos entregues em outros setores da Prefeitura. 
 
3 - Os documentos relativos à proposta (Envelope n.º 1) e à habilitação (Envelope n.º 2) 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente 
autenticada por cartório competente, ou por membro da equipe de apoio do Pregão 
Presencial, ou servidor público de outro órgão da administração, ou, ainda, por publicação 
em órgão de imprensa oficial. 
 
3.1 - Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 
verificada via consulta no site correspondente, pela pregoeira ou sua equipe de apoio, serão  
aceitas cópias simples. 
 
3.2 - Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 
modificações nas mesmas. 
 
3.3 - A partir do momento em que a pregoeira proceder à abertura do primeiro envelope, não 
mais serão aceitos novos licitantes. 
 
3.5 - Recebidos os envelopes “n.° 1”, Proposta de Preços, e “n.° 2”, Documentos de 
Habilitação, a pregoeira procederá a abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 
e composição detalhada dos custos unitários dos itens que compõem os preços contratuais.  
cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pela pregoeira e pelos participantes 
que o desejarem. 
 
VIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 
 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) Nome, endereço, telefone, CNPJ, inscrição estadual e inscrição municipal; 
 
b) Número do processo e deste Pregão; 
 
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com 
as especificações do Anexo I deste edital. 
 
d) Preço unitário e total do item, em moeda corrente, grafado em número e por extenso 
(preço total da proposta), nele inclusos todos os impostos e quaisquer outras despesas, 
serão todos por conta da contratada acompanhados da planilha de custos. 
 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública;  
 
f) O prazo da contratação do objeto da presente licitação será da assinatura do contrato até 
31 de dezembro de 2021 podendo ser prorrogado até os limites máximos permitidos, nos 
termos do inciso II, do Art. 57, da Lei nº 8.666/93; 
 
g) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de fornecimento, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato; 
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h) A proposta juntamente com o credenciamento deverá, obrigatoriamente, ser editada em 
meio magnético através de utilização de planilha eletrônica Excel, disponibilizada 
juntamente com o edital, gravada em pendrive, o qual deverá estar etiquetado, com o nome 
da Proponente, tipo e nome, numeração da licitação e entregue juntamente com a proposta, 
caso não seja disponibilizado, não haverá necessidade do mesmo. 
 
i) Os preços dos objetos desta licitação serão irreajustáveis, até o período final do contrato, 
caso haja aumento ou redução nos preços os mesmos poderão ser realinhados nos 
mesmos percentuais; 
 
2. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
 
a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
 
b) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
(planilha de custos) que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado; 
 
c) apresentarem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  
 
d) apresentarem proposta alternativa. 
 
IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de identidade e 
comprovante de endereço em se tratando de pessoa física; 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais acompanhado dos documentos dos 
sócios e ou administradores; 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem, não precisarão 
constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
Credenciamento neste Pregão. 
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame. 
 
c) Certidão de Regularidade de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da 
sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 
 
d) Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 
 
1.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre (Anexo 
II); 
 
b) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública (Anexo 
III). 
 
1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da SEDE da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 dias corridos da emissão. 
 
1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
1.5.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprovem ter o licitante prestado ou estar prestando satisfatoriamente os 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, compatível (is) com os 
serviços, características e prazos previstos neste Termo de Referência, em que comprove 
haver prestado, ou que esteja prestando satisfatoriamente, serviços de coleta, transporte e 
destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde.  Podendo ser exigido em diligência da 
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato de fornecimento 
de materiais ou de prestação de serviço ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram 
origem ao Atestado.  
 
1.5.1.1. As concorrentes poderão apresentar mais de um atestado, que serão somados para 
fins de atendimento das quantidades estimadas para cada tipo de resíduo.   
  
 1.5.2. A empresa participante deverá apresentar ainda as seguintes documentações:   
  
a) Manual contendo os procedimentos e rotinas executados, desde a coleta à destinação 
final, inclusive treinamento (técnico, de segurança e de conscientização ambiental) a seus 
empregados.    
 
b) Cópia das licenças de operação e ambiental do aterro devidamente licenciado a ser 
utilizado pela empresa participante, emitida pelo órgão competente da sede da empresa, 
juntamente com a cópia do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes. 
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c) Cópia da licença de operação e ambiental, emitida pelo órgão competente da sede da 
empresa responsável pelo tratamento dos resíduos (Grupos A e E), caso este serviço seja 
subcontratado, juntamente com cópia do contrato de prestação de serviços firmado entre as 
partes ou carta de anuência, em caso de substituição de contrato da subcontratada. Deverá 
ser apresentada ainda as licenças de operação e ambiental do aterro a ser utilizado após o 
tratamento dos resíduos.   
 
d) Cópia da licença de operação e ambiental da (s) empresa (s) responsável (is) pelo 
tratamento dos resíduos (Grupo B) emitida pelo órgão competente da sede da empresa, 
caso este serviço seja subcontratado, juntamente com cópia do contrato de prestação de 
serviços firmado entre as partes. Deverá ser apresentada ainda as licenças de operação e 
ambiental do aterro Classe I a ser utilizado após o tratamento dos resíduos, caso seja 
realizada a incineração desses resíduos.    
 
e) O Plano de Contingência que será utilizado em situações de emergência e de acidentes, 
informando as medidas previstas, visando minimizar ou eliminar as consequências dessas 
situações, conforme item 9.4.6. Este plano poderá ser executado por empresa 
especializada, devidamente licenciada, desde que seja apresentada cópia do contrato de 
prestação de serviços firmado entre as partes.   
  
f) A empresa participante deverá possuir, na data do certame, 1 (um) responsável técnico, 
com formação em engenharia civil e/ou de fortificação e/ou sanitarista e/ou ambiental, 
detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e Acervo Técnico compatível 
com os serviços previstos neste Termo de Referência.   
  
g) O responsável técnico deverá pertencer ao quadro técnico da empresa, sendo tal 
natureza comprovada através da apresentação de um dos itens: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), contrato social (quando tratar-se de dirigente ou sócio da 
empresa) ou contrato de prestação de serviços com firma devidamente reconhecida. 
  
h) Apresentar a Licença de Operação e Licença Ambiental emitida pelo órgão competente 
da sede da empresa. 

i) Apresentar Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos – CIPP 
expedido pelo Inmetro ou entidade por ele acreditada. 

 
j) A empresa participante deverá comprovar seu registro junto ao CREA ou CRQ, através de 
documento emitido por esse Conselho comprovando que possui habilitação legal para coleta 
e transporte de resíduos dos grupos A, B, e E.   
 
k) Serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, até que o órgão licenciador se manifeste 
definitivamente sobre o pedido; 
 
l) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.G.O (Ministério 
Público de Goiás), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 
seguintes da Lei Federal 8.666/93; 
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2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração mínima de quinze (15) minutos, sendo que todas as fases do 
procedimento serão realizadas mediante sistema eletrônico de gerenciamento adotado pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio; 
 
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a Declaração 
de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo IV ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação. 
 
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
3 - A análise das propostas pela Pregoeira será feita por item de MENOR PREÇO POR 
ITEM e sequencialmente, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto da proposta não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 
 
b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 
 
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta por item de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela; 
 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
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5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinar da formulação de lances. 
 
7 – Encerrada a etapa de lances e havendo Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
em condições de exercer o Direito de Preferência, será adotado o procedimento de que trata 
o item V, subitens 1, 2 e 3. 
 
8 - Encerrada a etapa de lances, ou exercido o Direito de Preferência pela Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. 
 
9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
 
10 - Após a negociação se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do MENOR 
PREÇO, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.1 - A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 
preços unitários dos produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário. 
 
11 - Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 
 
12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante: 
 
a) substituição e apresentação de documentos ou 
 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
13 - No caso das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentar restrições na 
Regularidade Fiscal, será adotada prerrogativa prevista no item V. subitem 4, letra “ a”. 
 
14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de MENOR PREÇO, negociará 
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com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.    
 
XI - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
6 - A adjudicação será feita de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
XII- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - Local / Prazo de Entrega – Os serviços, objeto da presente licitação, deverão ser 
prestados de acordo com a necessidade da contratante, mediante autorização de serviços. 
 
XIII - DA CONTRATAÇÃO 
 
1 - As condições contratuais constam da minuta de contrato, Anexo V deste Edital. 
 
2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SIMÃO, emitirá as Notas de Empenho e firmará o contrato específico com o 
PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta licitação, nos termos da 
minuta que integra este Edital. 
 
3 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir 
da convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SIMÃO/GO. 
 
4 - A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o contrato 
dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de 
suspensão temporária pelo prazo de 07 (sete) meses. 
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5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa; 
 
6 - A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade 
da documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura. 
 
XIV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1 - As despesas oriundas da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção do bloco média e alta complexidade  
Ficha 513 – Dotação 10.01.10.302.1028.2.049.3.3.90.39.00 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial. 
 
XV - DA RESCISÃO 
 
1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
 
2 – Constitui motivo para rescisão do contrato: 
 
2.1 – O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 
 
2.2 – O cumprimento irregular das cláusulas contratuais e especificações; 
 
2.3 – O atraso injustificado da execução dos serviços; 
 
2.4 – A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
 
2.5 – A dissolução da sociedade; 
 
2.6 – Alteração social ou modificação da finalidade, ou da estrutura da empresa que 
prejudica a execução do contrato. 
 
3 – A rescisão do contrato poderá ser de acordo com o artigo 78 e 79 da Lei 8666/93 e 
8883/94: 
 
3.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados na 
lei; 
 
3.2 – Amigável, por acordo entre as partes desde que haja conveniência para a 
administração; 
 
3.3 – Judicial, nos termos da legislação. 
 
4 – A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos 
licitantes presentes. 
 
2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 
3 - Todas as propostas, bem como os documentos de Habilitação cujos envelopes forem 
abertos na sessão, serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 
 
4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, onde será somente aceito via protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal de São Simão/GO em originais, não aceitando via fax, e-mail ou outro meio. 
 
5 - A petição será dirigida ao Sr. Prefeito Municipal, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 
útil; 
 
5.1 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
 
6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 
7 - Integram o presente edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência do objeto e suas especificações; 
Anexo II - Declaração conforme o disposto no inciso XXXIII do 7º da CF/88 
Anexo III – Declaração de Fato Impeditivo de Licitar; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação; 
Anexo V – Minuta do Contrato; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para fins 
do Direito de Preferência e da Prerrogativa de que trata a LC 123/06. 
Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial 
 
8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São Simão- GO. 
 
9 – É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
10 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
11 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
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mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de São Simão www.saosimao.go.gov.br 
ou no placar de divulgação dos atos do Poder Executivo, instalado na sede da Prefeitura; 
 
12 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
13 - Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado 
na imprensa oficial e em jornal de grande circulação do Estado de Goiás, site da prefeitura 
municipal www.saosimao.go.gov.br, mural, estando a Pregoeira e a equipe de apoio à 
disposição dos interessados no horário de 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, nos dias úteis;  
  

São Simão, Goiás, 01 de julho de 2021.             
                                                                      
 

 
 

GRACIELLE SOUZA PEREIRA 
Presidente da Comissão de Licitação  

http://www.saosimao.go.gov.br/
http://www.saosimao.go.gov.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO   
  
Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Coleta, 
Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde, dos grupos 
pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível presença de agentes 
biológicos), B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas, revelador e fixador de raio-X, 
películas de raio-X, pilhas, baterias, etc..), e grupo E (materiais perfuro cortantes), 
gerados no município de São Simão-GO, em conformidade com a Resolução 
CONAMA Nº. 358/2005, Resolução RDC ANVISA Nº. 306/2004, Resolução Nº. 
33/2006 e PORTARIA CVS N° 21, DE 10/09/2008. 
 
O Resíduo de Serviço de Saúde - RSS, infectante ou não, é um problema de difícil 
solução para muitas cidades brasileiras. Esse tipo de resíduo deve receber atenção 
especial, desde a sua geração até a destinação final, de acordo com as legislações 
em vigor, resolução RDC nº 306, de 2004, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e a resolução nº 358 de 29/04/2005 do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA). Tais resíduos englobam os gerados em hospitais, 
farmácias, drogarias, laboratórios de análises clínicas e outros estabelecimentos 
similares, sendo certo a necessidade das unidades de saúde do Fundo Municipal de 
São Simão.   
  
A coleta e transporte inadequado desses resíduos podem trazer riscos a todos os 
funcionários envolvidos neste processo e à população em geral. A ausência de 
tratamento, quando necessário e a disposição final inadequada desses resíduos, 
pode ocasionar consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do 
lençol freático e das águas superficiais, como rios, mares e córregos, além de 
contribuírem para a proliferação de inúmeros vetores transmissores de doenças e a 
contaminação de catadores. Daí a necessidade de técnicas específicas durante todo 
o processo de manipulação de tais resíduos, diminuindo a incidência de doenças e 
degradação do meio ambiente.   
  
Diante dos fatos relatados podemos entender a importância do serviço licitado no 
presente Termo de Referência, pois a execução do serviço de acordo com todas as 
normas sanitárias, de segurança e ambientais existentes concernentes às atividades 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de 
Saúde, realizado por empresa que demonstrar aptidão, experiência e solidez no 
ramo a que se dedica, será a garantia de benefícios ao meio ambiente e à 
população por todas as Unidades de Saúde geridas pelo Fundo Municipal de 
Saúde.   
 

2 - CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE    
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Para fins de atendimento ao objeto do certame, as classificações adotadas para os 
Resíduos de Serviços de Saúde são as definidas pela Resolução CONAMA nº 
358/05 e pela RDC ANVISA nº 306/04, cujo teor define:   
  
2.1 - GRUPO A    
  
Resíduos com a presença de agentes biológicos que, por suas características, 
podem apresentar risco de infecção. É subdivido em:   
  
A1  
  
- Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 
biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos 
ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, 
inoculação ou mistura de culturas, resíduos de laboratórios de manipulação genética   

.   
- Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos, com suspeita ou certeza 
de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com 
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido.    
  
- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por 
contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas 
oriundas de coleta incompleta.    
.   
- Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 
recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo 
sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.    
  
A2   
 
- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, 
bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem 
portadores de microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de 
disseminação que foram submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou 
confirmação diagnóstica.    
  
 A3 .   
 
- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 
vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou 
idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e 
não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares.   
  
A4  



 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 
- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados.   
.   
- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 
equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 
 
- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 
secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos 
de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e 
risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se 
torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons.  
 
- Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo.   
 
- Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 
contenham sangue ou líquidos corpóreos na forma livre.   
 
- Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação 
diagnóstica.   
 
- Carcaças, peças anatômicas vísceras e outros resíduos provenientes de animais 
não submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos.   
 
- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.   
   
A5 
 
- Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfuro cortantes ou escarifantes e 
demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com 
suspeita ou certeza de contaminação com príons.   
 
2.2 - GRUPO B   
  
Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde 
pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade: 
 
- Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; 
imunossupressores; digitálicos; imunomoduIadores; antirretrovirais, quando 
descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de 
medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos 
medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações.   
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- Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; 
reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes.   
 
- Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores).   
 
- Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas.   
 
- Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 
da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).   
 
2.3 - GRUPO E   
.   

 Unidade Básica de Saúde Waguines Júlio de Castro – Av Goiás Qd 20,S/N – 
Centro – Enfermeira RT – Adriela Parreira de Souza 
 

 Unidade Básica de Saúde João Nunes da Silva – Rua 62 esq 48 Qd 71 Lt 02 
– Vila Bela – Enfermeira RT – Juliana Custodio Alves  

 

 Unida Básica de Saúde Setor Popular – Rua 21 Qd: Z11 Lt: 03 
Enfermeira RT – Elvira Moreira da Costa  
 

 Unidade Básica de Saúde Sahul Brauer – Rua 10 nº 01 -  Cemig 
Enfermeira RT – Priscilla Cristiny Muniz Barbosa 
 

 Unidade Básica de Saúde Barbara Josephine Orczyk – Rua 11 Qd 21 Lt 
14/15 – Distrito Itaguaçu – Enfermeira RT – Adriana Guimarães de Oliveira 
 

 Centro de Saúde – Av Goiás nº 02 – Centro. 
Enfermeira RT – Waldirene Soares Assis 
   
3 - ETAPAS DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE   
  
a) A CONTRATADA deverá promover um gerenciamento pleno e correto dos 
Resíduos de Serviços de Saúde, de acordo com as normas vigentes, que são 
fatores fundamentais para neutralizar riscos à saúde da população e ao meio 
ambiente. O gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde possui etapas de 
acordo com as especificações abaixo:   
  
b) Manejo Interno: É de responsabilidade da CONTRATANTE, através das suas 
unidades, o correto trabalho de segregação, acondicionamento, identificação, 
transporte interno, armazenamento temporário e armazenamento externo, de forma 
a permitir a redução dos resíduos infectantes gerados. As principais etapas do 
manejo interno são:   
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c) Segregação: Consiste na separação dos resíduos no momento e local de sua 
geração, de acordo com as características físicas, químicas e biológicas, a sua 
espécie e seu estado físico.   
  
d) Acondicionamento: Consiste no ato de embalar corretamente os resíduos 
segregados, de acordo com as suas características, em sacos e/ou recipientes 
impermeáveis, resistentes à punctura, ruptura e vazamentos. A capacidade dos 
recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a geração diária de cada 
tipo de resíduo.   
  
e) Identificação: Conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos 
contidos nos sacos e recipientes, fornecendo informações ao correto manejo dos 
Resíduos de Serviços de Saúde.   
  
f) Coleta e Transporte Interno: Consistem no traslado dos resíduos dos pontos de 
geração até o local destinado ao armazenamento temporário ou armazenamento 
externo, com a finalidade de disponibilização para a coleta.   
  
g) Armazenamento Temporário: Consiste na guarda temporária dos recipientes 
contendo os resíduos, em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a 
coleta dentro do estabelecimento, otimizando o traslado entre os pontos geradores e 
o ponto destinado à apresentação para coleta externa.   
  
h) Armazenamento Externo: Consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a 
realização da coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os 
veículos coletores.    
  
i) Coleta e Transporte Externo: A coleta e transporte externos consistem na remoção 
dos Resíduos de Serviços Saúde do abrigo de resíduos (armazenamento externo) 
até a unidade de tratamento ou destinação final, pela utilização de técnicas que 
garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos 
trabalhadores, da população e do meio ambiente.   
  
j) Tratamento: A escolha do método de tratamento dever ser compatível com a 
natureza do resíduo a ser tratado, objetivando a sua desinfecção e/ou neutralização, 
podendo ser utilizados processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou 
biológicos que alterem as características dos resíduos, objetivando a minimização do 
risco à saúde da população, a preservação da qualidade do meio ambiente, a 
segurança e a saúde do trabalhador. Os sistemas para tratamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde devem ser objeto de licenciamento ambiental, de acordo com a 
Resolução CONAMA nº 358 de 29/04/2005 e a RDC nº 306, de 2004, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e são passíveis de fiscalização e de 
controle pelos órgãos de vigilância sanitária e de meio ambiente. A metodologia de 
desinfecção utilizada para tratamento dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá 
atingir o nível III de inativação bacteriana, conforme tabela com os níveis de 
inativação da RDC nº 306/04, para torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua 
disposição final juntamente com os resíduos domésticos e públicos.    
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Tipos de tratamento recomendados por grupo de resíduos, de acordo com a 
RDC nº 306/04 da ANVISA:   
 
Grupo A   
  
Resíduos do grupo A1 - devem ser submetidos a tratamento em equipamentos que 
reduzam ou eliminem a carga microbiana compatível com nível III de inativação 
microbiana.    
  
Resíduos do grupo A2 - devem ser submetidos a tratamento em equipamentos que 
reduzam ou eliminem a carga microbiana compatível com nível III de inativação 
microbiana.    
  
Resíduos do grupo A3 que não tenham valor científico ou legal e que não tenham 
sido conduzidos pelo paciente ou por seus familiares - devem ser encaminhados 
para sepultamento ou tratamento. Se forem encaminhados para o sistema de 
tratamento, devem ser acondicionados em sacos vermelhos com a inscrição “peças 
anatômicas”. O órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito 
Federal pode aprovar outros processos alternativos de destinação.   
  
Resíduos do grupo A4 - não necessitam de tratamento. Estes resíduos podem ser 
dispostos, sem tratamento prévio, em local devidamente licenciado para disposição 
final de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS.   
  
Resíduos do grupo A5 - devem ser submetidos à incineração.   
.   
Grupo B    
  
Resíduos químicos do grupo B, quando não forem submetidos a processo de 
reutilização, recuperação ou reciclagem - devem ser submetidos a tratamento ou 
disposição final específicos.    
  
Excretas de pacientes tratados com quimioterápicos antineoplásicos - podem ser 
eliminadas no esgoto, desde que haja tratamento de esgotos na região onde se 
encontra o serviço. Caso não exista tratamento de esgoto, devem ser submetidas a 
tratamento prévio no próprio estabelecimento, antes de liberados no meio ambiente.   
  
Resíduos de produtos e de insumos farmacêuticos, sob controle especial (Portaria 
MS 344/98) - devem atender a legislação em vigor.    
  
Fixadores utilizados em diagnóstico de imagem - devem ser submetidos a 
tratamento e processo de recuperação da prata.    
  
Reveladores utilizados no diagnóstico de imagem - devem ser submetidos a 
processo de neutralização, podendo ser lançados na rede de esgoto, desde que 
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atendidas as diretrizes dos órgãos de meio ambiente e do responsável pelo serviço 
público de esgotamento sanitário.   
  
Lâmpadas fluorescentes - devem ser encaminhadas para reciclagem ou processo de 
tratamento.   
  
Resíduos químicos contendo metais pesados - devem ser submetidos a tratamento 
ou disposição final, de acordo com as orientações do órgão de meio ambiente. 
   
Grupo E   
  
Os resíduos perfuro cortantes contaminados com agente biológico classe de risco 4, 
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador 
de doença emergente, que se tornem epidemiologicamente importantes ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido, devem ser submetidos a tratamento, 
mediante processo físico ou outros processos que vierem a ser validados para a 
obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em equipamento 
compatível com nível III de inativação microbiana. Os resíduos perfuro cortantes 
contaminados com radionuclídeos devem ser submetidos ao mesmo tempo de 
decaimento do material que o contaminou.   
 
4 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO   
  
4.1. ACONDICIONAMENTO   
  
a) A CONTRATADA fornecerá recipientes para acondicionamento dos resíduos dos 
grupos A, B, e E, em número suficiente para o armazenamento interno e externo. 
Todos os carros coletores deverão ser identificados, na parte externa, com 
logomarca, nome e telefone da CONTRATADA. A identificação dos carros coletores 
e bombonas poderá ser feita com etiquetas adesivas, desde que as mesmas sejam 
resistentes aos processos de higienização e trocadas sempre que necessário. Os 
carros coletores, bombonas e recipientes devem atender as especificações abaixo:    
  
b) Os Resíduos de Serviços de Saúde deverão ser acondicionados em carros 
coletores de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) de 120, 240, 400 ou mais litros, 
com tampa e rodas revestidas em material que impeçam ruídos, válvula de dreno no 
fundo (somente para os recipientes com mais de 400 litros), cantos e arestas 
arredondados, devidamente identificados.   
 
c) O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A 
(resíduo infectante) e E (perfuro cortante) deve ser de cor branca, identificados com 
a inscrição de ”RESÍDUO INFECTANTE” e símbolo de risco associado constante na 
NBR 7500.   
  
d) O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos de coleta 
seletiva, quando adotada a reciclagem, deve ser baseado na Resolução CONAMA 
nº 275/01, e símbolos de tipo de material reciclável.   
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e) A CONTRATADA fornecerá recipientes específicos para o acondicionamento das 
lâmpadas, identificados com a inscrição de ”RESÍDUO QUÍMICO” e símbolo de risco 
associado constante na NBR 7500/09, além de embalagens que evitem sua quebra.    
  
f) A CONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos do grupo B 
(resíduo químico) líquidos, bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com 
tampa rosqueada e vedante, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 10 (dez), 
20 (vinte) ou 40 (quarenta) litros. Identificadas com a inscrição de “RESÍDUO 
QUÍMICO - REVELADOR”, “RESÍDUO QUÍMICO - FIXADOR” e símbolo de risco 
associado constante na NBR 7500.    
  
g) A CONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos potencialmente 
perigosos (pilhas, baterias), bombonas de polietileno de alta densidade (PEAD), com 
tampa rosqueada, no tamanho solicitado pela CONTRATANTE, 5 (cinco), 10 (dez), 
20 (vinte) ou 40 (quarenta) litros. Identificados com a inscrição 
“PILHAS/BATERIAS”.    
  
h) A CONTRATADA fornecerá para acondicionamento dos resíduos contendo 
Mercúrio (termômetros, amálgamas, etc...), recipientes de polietileno de alta 
densidade (PEAD), colocados sob selos d´água, no tamanho solicitado pela 
CONTRATANTE, 250 (duzentos e cinquenta), 500 (quinhentos) ou 1000 (mil) 
mililitros. Identificados com a inscrição “MERCÚRIO - Hg”.    
  
i) A CONTRATADA fornecerá, caso solicitado pela CONTRATANTE, caçambas 
para a retirada de grandes quantidades de resíduos.   
   
5 - COLETA E TRANSPORTE EXTERNO   
  
a) A coleta dos resíduos dos grupos A (A4), e E deverá ser realizada diariamente, 07 
(sete) dias por semana (ou em dias acordados entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA), em horários acordados entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA.   
  
b) A coleta dos resíduos dos grupos B e A (A1, A2, A3 e A5, infectante para 
tratamento) deverá ser realizada em datas agendadas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. Poderão ser estabelecidas rotas semanais, quinzenais ou mensais, 
de acordo com o quantitativo de resíduos gerados pela Unidade.    
  
c) As lâmpadas fluorescentes e eletrônicas serão recolhidas por unidade e 
acondicionadas em embalagens que evitem a sua quebra.   
   
d) Com exceção das lâmpadas, os demais resíduos (Grupos A, B, e E) serão 
mensurados em litros. Tendo como base a litragem dos carros coletores (120l, 240l, 
400l ou mais) ou dos sacos (50l, 100l ou 200l) de acondicionamento dos resíduos.   
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e) O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em 
veículos adequados para este tipo de serviço, conforme a NBR 7500 (Identificação 
para o Transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de 
Produtos), NBR 9735 (Conjunto de Equipamentos para Emergências no Transporte 
Terrestre de Produtos Perigosos), NBR 12810 (Coleta de Resíduos de Serviços de 
Saúde), NBR 13221(Transporte terrestre de resíduos), NBR 14652 (Coletor-
transportador Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde), Resolução n.º 420/04, 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres, Norma Comlurb 42-10-01 
(Credenciamento para Prestação de Serviços de Coleta e Remoção), Norma 
Comlurb 4260-01 (Acondicionamento, Coleta e Destinação Final de Resíduos de 
Serviços de Saúde) e suas atualizações.    
  
f) O transporte dos resíduos dos grupos A (resíduo infectante) e E (perfuro cortante) 
deverá ser realizado por veículo/equipamento específico e atender as legislações e 
normas do item 5.4. A coleta de resíduos do grupo A e do grupo E deverá ser 
realizada por veículo sem sistema de compactação, aceitando-se os de baixa 
compactação, conforme Norma Comlurb 42-10-01 (Credenciamento para prestação 
de Serviços de Coleta e Remoção).    
  
g) O transporte dos resíduos do grupo B (resíduo químico) deverá ser realizado por 
veículo/equipamento específico e atender as legislações e normas do item 6.4.    
 
6 - TRATAMENTO DOS RESÍDUOS    
 
a) Todo gerador deve elaborar e implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos 
de Serviços de Saúde - PGRSS, conforme estipulam a RDC ANVISA nº 306/04 e a 
Resolução CONAMA nº 358/05. Este é o documento que aponta as ações relativas 
aos aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, 
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos da unidade. 
Baseado no PGRSS e conforme recomendação de tratamento por grupo de 
resíduos da RDC ANVISA nº 306/04, que consta no item 4.3, serão determinados os 
resíduos que necessitam ser encaminhados para tratamento.    
  
b) Conforme item 4.3, os resíduos infectantes do tipo A4 podem ser descartados 
sem tratamento prévio, desde que sua destinação final seja realizada em aterro 
sanitário devidamente licenciado para recebimento de RSS. Diante da 
impossibilidade da destinação final desse tipo de resíduo conforme preconiza a RDC 
ANVISA nº 306/04 e a Resolução CONAMA nº 358/05, torna-se obrigatório a 
realização do tratamento para torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua 
disposição final juntamente com os resíduos domésticos e públicos.   
  
c) A escolha do método de tratamento deve ser compatível com a natureza do 
resíduo a ser tratado, conforme preconiza a RDC ANVISA nº 306/04 e a Resolução 
CONAMA nº 358/05.    
  
d) A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos resíduos de serviço 
de saúde deverá atingir o nível III de inativação bacteriana, de acordo com a RDC nº 
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306/04 para torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua disposição final 
juntamente com os resíduos domésticos e públicos.    
  
e) Os resíduos pertencentes ao grupo B com características de periculosidade, 
quando não forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou 
reciclagem, deverão passar por método de tratamento compatível com a natureza do 
resíduo. Estes procedimentos deverão ser realizados por empresas devidamente 
licenciadas, com posterior destinação final em aterro de resíduos perigosos Classe I, 
quando for utilizado o processo de incineração.   
  
f) A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente para o Gerente/Fiscal de cada 
Unidade o certificado de tratamento dos resíduos, que comprovem sua desinfecção, 
incineração e/ou neutralização, pela empresa que realizou o processo. E, sempre 
que solicitado, laudos técnicos detalhados dos processos de tratamento realizados.   
    
7 - DESTINAÇÃO FINAL   
  
a) A destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser feita em aterro 
sanitário devidamente licenciado, emitida pelo órgão competente da sede da 
empresa, autorizado e certificado pelas autoridades competentes, de acordo com as 
legislações vigentes.   
  
b) A destinação final dos resíduos químicos, após incineração, deverá ser feita pela 
CONTRATADA somente em aterro Classe I devidamente licenciado por órgão 
ambiental, autorizado e certificado pelas autoridades competentes, de acordo com 
as legislações vigentes.  
  
c) Para que seja comprovada a destinação final em local adequado, de acordo com 
as características de cada resíduo, a CONTRATADA, deverá retornar mensalmente 
a cada unidade geradora, a 4ª Via do Manifesto de Resíduos, para cada processo de 
coleta, devidamente preenchidos, assinados e carimbados pelo gerador, 
transportador e receptor, de acordo com modelo fornecido pelo INEA.   
     
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
  
8.1. A coleta dos resíduos dos grupos A4, e E deverá ser realizada pelo menos uma 
vez ao dia, 07 (sete) dias por semana (ou em dias acordados entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA), em horários acordados entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, não podendo permanecer sobra para o dia 
seguinte. Os resíduos estarão disponíveis no local, na forma e nos horários 
estabelecidos pela Unidade.   
  
8.2. A coleta dos resíduos dos grupos B e A (A1, A2, A3 e A5, infectantes para 
tratamento) deverá ser realizada em datas agendadas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. Poderão ser estabelecidas rotas semanais, quinzenais ou mensais, 
de acordo com o quantitativo de resíduos gerados pela unidade.    
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8.3. Indicar preposto para emissão e recepção de comunicados, avisos, notificações 
e outros atos necessários ao bom desempenho dos serviços, devendo o mesmo 
representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE para sanar as dúvidas ou 
questões inerentes aos serviços contratados.   
  
8.4. Dispor durante o período de prestação de serviços de equipe especializada e 
qualificada para a execução dos mesmos.   
  
8.4.1. Arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitários, previdenciários, 
despesas de alimentação, transporte e adicionais referentes a seus funcionários, 
que não terão quaisquer vínculos empregatícios, diretos ou indiretos com o 
MUNICÍPIO.   
  
8.4.2. Comprovar, mensalmente, junto com a apresentação das faturas mensais, o 
pagamento dos salários e a quitação dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, 
bem como da apólice de seguro contra risco de acidentes de trabalho, em relação à 
totalidade dos funcionários envolvidos na execução do contrato, através de certidões 
e documentos afins, de acordo com os respectivos prazos legais.    
 
8.4.3. Disponibilizar uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) aos 
seus funcionários envolvidos diretamente no processo de coleta dos resíduos, 
conforme preconizado pela NR 6 e NR 32 do Ministério do Trabalho e Emprego - 
MTE.   
  
8.4.4. A CONTRATADA deverá programar treinamentos (técnicos, de segurança e 
de incentivo à conscientização ambiental) de seus funcionários, ao menos 2 (duas) 
vez por ano.   
  
8.4.5. A CONTRATADA é plenamente responsável por seus prepostos, devendo 
adotar prontamente as medidas necessárias e legais cabíveis em caso de acidente 
de trabalho ou acometimento súbito por doenças de qualquer espécie.   
  
8.4.6. A CONTRATADA deverá capacitar seus funcionários para enfrentar situações 
de emergência e de acidentes e implementar as medidas previstas. Instruções, 
procedimentos e comprovantes de capacitação visando minimizar ou eliminar as 
consequências dessas situações deverão constar de um Plano de Contingência que 
deve incluir, mas não se limitar a:   
  
- isolamento da área em emergência e notificação à autoridade responsável   
- identificação do produto ou resíduo perigoso;   
- re-embalagem em caso de ruptura de sacos ou recipientes;   
- procedimentos de limpeza da área de derramamento e proteção do pessoal;   
- alternativas para o armazenamento e o tratamento dos resíduos em casos de 
falhas no equipamento respectivo de pré-tratamento;   
- alternativas de coleta e transporte externos e de disposição final em casos de 
falhas no sistema contratado.   
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8.5. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem 
como ferramental, equipamentos e utensílios, além do pagamento de multas 
impostas pelos poderes públicos por infrações legais vigentes e tudo mais que 
implique em despesas decorrentes da execução dos serviços contratados.  
  
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, os carros coletores em perfeito 
estado de conservação, substituindo-os, quando os mesmos se apresentarem 
danificados, de forma que não ocorra a interrupção do serviço.    
  
8.7. Atender a qualquer chamado de urgência, para remoção dos Resíduos dos 
Serviços de Saúde, no prazo máximo de 6h (seis horas), sem qualquer ônus 
adicional para a CONTRATANTE. Este chamado ocorrerá via email e/ou fax com a 
emissão de documento timbrado da unidade e devidamente assinado pelo 
Fiscal/Gerente da unidade ou outro profissional designado pela direção, sempre com 
cópia para ao Gerente de Contratos do FMS.   
  
8.8. A CONTRATADA deverá trabalhar em conjunto com as unidades em 
Programas de Coleta Seletiva, quando adotada a reciclagem, em consonância com 
a Lei nº 12305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.    
  
8.9. Não subcontratar ou subempreitar, não ceder e nem transferir total ou 
parcialmente os serviços de coleta e transporte de resíduos.    
  
8.10. A destinação final em aterro licenciado poderá ser subcontratada pela 
CONTRATADA, devendo esta, no entanto, informar qual será o (s) local (is) utilizado 
(s) e apresentar a licença ambiental e termo de prestação de serviços firmado entre 
as partes.    
  
8.11. O tratamento dos resíduos (sólidos e líquidos) poderá ser subcontratado pela 
CONTRATADA, devendo esta, no entanto, informar qual será a empresa 
responsável pelo serviço, apresentar a licença ambiental da referida empresa e 
termo de prestação de serviços firmado entre as partes.    
  
8.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de seus prepostos na execução do contrato, por culpa ou 
dolo, adotando as providências cabíveis necessárias, sem ônus para a 
CONTRATANTE.    
  
8.13. Quando solicitado, apresentar listagem referente aos Procedimentos 
Operacionais Padrão (POP) quanto aos métodos, periodicidade e produtos utilizados 
na higienização dos veículos coletores (frota).  
  
8.14. Quando solicitado, apresentar rota diária de transporte, com previsão de 
horários, para coleta dos resíduos comum e infectante.    
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8.15. Retornar mensalmente a cada unidade geradora, a 4ª Via do Manifesto de 
Resíduos, para cada processo de coleta, devidamente preenchidos, assinados e 
carimbados pelo gerador, transportador e receptor. 
  
8.16. Manter durante toda a vigência contratual compatibilidade com as obrigações 
para realizar os serviços atendendo às especificações contidas no Termo de 
Referência, além de todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigida 
no edital convocatório, bem como profissional possuidor de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, habilitado junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA ou Conselho Regional de Química – CRQ, para 
desempenho dos serviços e a documentação regularizada.   
  
8.17. Comunicar ao CONTRATANTE sempre que constatar que a segregação dos 
resíduos não está sendo realizada de forma adequada conforme preceitua a 
legislação (atividade de co-fiscalização com o gerador).   
  
8.18. A CONTRATADA deverá permitir de imediato, visitas não programadas de 
fiscalização, por parte da CONTRATANTE, à sua unidade e demais unidades 
operacionais relacionadas ao serviço objeto do presente processo.    
  
8.19. A CONTRATADA deverá permitir visitas por parte da CONTRATANTE e de 
seus colaboradores à sua unidade e demais unidades operacionais relacionadas ao 
serviço objeto do presente processo, dentro de um programa de treinamento em 
Educação Ambiental, em data a ser definida entre as partes.    
  
8.20. A CONTRATADA deverá buscar, sempre que possível, métodos de 
reutilização, reciclagem e reaproveitamento dos resíduos coletados, com o intuito de 
reduzir os resíduos dispostos no meio ambiente, em consonância com a Lei nº 
12305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.    
  
8.21. Apresentar mensalmente para o Gerente/Fiscal de cada Unidade o certificado 
de tratamento dos resíduos, que comprovem sua desinfecção, neutralização e/ou 
incineração, pela empresa que realizou o processo. E, sempre que solicitado, laudos 
técnicos detalhados dos processos de tratamento realizados.   
  
8.22. Emitir a nota/fatura de acordo com a planilha de controle mensal, que deverá 
ser baseada na contabilização das ordens de serviço geradas na coleta dos 
resíduos. Tendo validade apenas após a conferência das quantidades e valores pelo 
Fiscal/Gerente da Unidade. Se houver divergências, a CONTRATANTE deverá 
convocar a CONTRATADA para que a mesma justifique, por escrito, os valores 
expressos.   
  
8.23. A CONTRATADA obriga-se a atender as legislações vigentes e suas 
atualizações, referenciadas abaixo:   
  
a) DZ-0572 INEA/RJ - Diretriz do Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça 
Preta por Veículos Movidos a Diesel - PROCON Fumaça Preta;   
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b) DZ-0582. R-1INEA/RJ - Diretriz para concessão e renovação do certificado de 
registro para medição de emissão veicular; 
   
c) Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - normas 
pertinentes;   
  
d) Lei nº 12305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos;  
   
e) Norma COMLURB - 42-10-01 - Credenciamento para Prestação de Serviços de 
Coleta e Remoção;  
   
f) Norma COMLURB - 42-60-01 - Acondicionamento, Coleta e Destinação Final de 
Resíduos de Serviços de Saúde;  
   
g) Norma técnica da ABNT - NBR 7500 - Identificação para o Transporte terrestre, 
manuseio, movimentação e armazenamento de Produtos;  
  
h) Norma técnica da ABNT - NBR 7503 - Transporte Terrestre de Produtos 
Perigosos;  
   
i) Norma técnica da ABNT - NBR 9735 - Conjunto de Equipamentos para 
Emergências no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos;  
   
j) Norma técnica da ABNR - NBR 10004 - Resíduos Sólidos - Classificação;  
   
k) Norma técnica da ABNT - NBR 10007 - Amostragem de Resíduos - 
Procedimentos;  
   
l) Norma técnica da ABNT - NBR 11175 - Incineração de resíduos sólidos perigosos 
- Padrões de desempenho - Procedimento;  
  
m) Norma técnica da ABNT - NBR 12235 - Armazenamento de resíduos sólidos 
perigosos;  
   
n) Norma técnica da ABNT - NBR 12809 - Manuseio de resíduos de serviços de 
saúde;  
   
o) Norma técnica da ABNT - NBR 12810 - Coleta de Resíduos de Serviços de 
Saúde;  
   
p) Norma Técnica da ABNT - NBR 13037 - Gás de escapamento emitido por motor 
Diesel em aceleração livre;  
   
q) Norma técnica da ABNT - NBR 13221 - Transporte terrestre de resíduos;  
   
r) Norma técnica da ABNT - NBR 13463 - Coleta de resíduos sólidos - Classificação;  
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s) Norma técnica da ABNT - NBR 14064 - Gases de efeito estufa;  
   
t) Norma técnica da ABNT - NBR 14095 - Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos;  
   
u) Norma técnica da ABNT - NBR 14652 - Coletor-transportador Rodoviário de 
Resíduos de Serviços de Saúde;  
  
v) Norma técnica da ABNT - NBR 14725 - Produtos químicos - Informações sobre 
segurança, saúde e meio ambiente;  
   
w) NR - 06 - Ministério do Trabalho e Emprego - Equipamento de Proteção 
Individual;  
   
x) NR - 32 - Ministério do Trabalho e Emprego - Segurança e Saúde no Trabalho em 
Serviços de Saúde;  
   
y) Resolução ANVISA - RDC nº. 306/04 - Gerenciamento de Resíduos em Serviços 
de Saúde;  
   
z) Resolução CONAMA - nº. 358/05 - Tratamento e Disposição Final dos Resíduos 
dos Serviços de Saúde;  
   
aa) Resolução CONAMA - nº 237/97 - Licenciamento Ambiental;  
   
bb) Resolução CONAMA - nº 257/99 - Descarte e o gerenciamento ambientalmente 
adequado de pilhas e baterias usadas;  
  
cc) Resolução n.º 420/04 - Agência Nacional de Transportes Terrestres;   
  
8.24. Apresentar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal, comprovante da 
quitação dos encargos trabalhistas e impostos fiscais dos funcionários que atuem 
diretamente na execução do presente contrato;  
 
8.24.1- A não apresentação desses comprovantes poderá acarretar a retenção dos 
créditos da CONTRATADA.  
 
8.25. Declarar, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer ao CONTRATANTE todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades;  
  
9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE    
  
9.1 - Coordenar, orientar e supervisionar os gerentes/fiscais das unidades.   
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9.2 - Ao Gerente/Fiscal da Unidade compete:   
  
a) Supervisionar o fiel cumprimento dos contratos e desempenho técnico da 
empresa de com coleta diária, transporte e tratamento dos resíduos.   
 
b) Dedicar-se, na unidade, exclusivamente para o desenvolvimento das atividades 
afins ao cargo.   
 
c) Atestar, à data do vencimento, as faturas de prestação dos referidos serviços, 
verificando a pertinência entre o serviço prestado e o serviço cobrado, através da 
planilha de controle mensal, juntamente com o Gerente de Contratos e Gerente 
Administrador da unidade.    
 
d) Elaborar, programar, supervisionar e implantar o PGRSS (Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde) conforme legislação vigente. De 
forma a garantir a correta segregação dos resíduos, objetivando principalmente 
avaliar a necessidade do encaminhamento dos resíduos para tratamento. Além de 
implantar um Programa de Coleta Seletiva, em consonância com a Lei nº 12305/10, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.   
 
e) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no fornecimento de materiais ou execução do serviço, fixando prazo para sua 
correção.    
 
f) Atender às normas aplicáveis em suas dependências para o acondicionamento e 
transporte interno dos Resíduos de Serviços de Saúde, zelando pela sua segurança 
e de todos os envolvidos na execução do serviço.    
 
g) Emitir, a cada coleta, o Manifesto de Resíduos em 4 (quatro) vias, devendo a 
primeira via ficar arquivada na unidade para que seja juntada à quarta via, quando a 
mesma retornar da CONTRATADA, como comprovante da destinação final 
adequada dos resíduos.   
    
9.3 - À Direção Geral da Unidade compete:    

a) Designar o gerente/fiscal para fiscalização do contrato.  
 
b) Atestar mensalmente a nota/fatura, a planilha de controle mensal e o relatório de 
avaliação de desempenho da CONTRATADA.    
 
c) Não reter a fatura/nota na Unidade.   
   
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
10.1 - Dúvidas sobre este Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo e-mail 
saude@saosimao.go.gov.br . 
  

mailto:saude@saosimao.go.gov.br


 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

10.2 - Os esclarecimentos a respeito das condições do edital e de outros assuntos 
relacionados ao presente processo serão divulgados na página 
www.saosimao.go.gov.br no link LICITAÇÃO. 
  
11 - LOCAIS DE ATENDIMENTO  
  

 Unidade Básica de Saúde Waguines Júlio de Castro – Av Goiás Qd 20,S/N – 
Centro  

 Unidade Básica de Saúde João Nunes da SILVA – Rua 62 esq 48 Qd 71 Lt 02 
– Vila Bela  

 Unida Básica de Saúde Setor Popular – Rua 21 Qd: Z11 Lt: 03 

 Unidade Básica de Saúde Sahul Brauer – Rua 10 nº 01 -  Cemig 
  

 Unidade Básica de Saúde Barbara Josephine Orczyk – Rua 11 Qd 21 Lt 
14/15 – Distrito Itaguaçu  

 Centro de Saúde – Av Goiás nº 02 – Centro 

   

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

01 KG  25.000 

SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE  HOSPITALAR -    SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE QUE AFETA OS SERES HUMANOS; DE ACORDO COM A NBR N° 
12.808, OS RESÍDUOS HOSPITALARES (OU DE SERVIÇOS DE SAÚDE) SÃO OS 
RESÍDUOS PRODUZIDOS PELAS ATIVIDADES DE UNIDADES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE (HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS, POSTOS DE SAÚDE ETC.). INCLUEM OS 
RESÍDUOS INFECTANTES (CLASSE A) COMO CULTURAS, VACINAS VENCIDAS, 
SANGUE E HEMODERIVADOS, TECIDOS, ÓRGÃOS, PERFUROCORTANTES, 
ANIMAIS CONTAMINADOS, FLUÍDOS ORGÂNICOS; OS RESÍDUOS ESPECIAIS 
(CLASSE B), REJEITO RADIOATIVO, RESÍDUOS FARMACÊUTICOS E 
RESÍDUOSQUÍMICOS; E OS RESÍDUOS COMUNS (CLASSE E), RESÍDUOS 
PERFURO CORTANTES CONTAMINADOS COM AGENTE BIOLÓGICO CLASSE DE 
RISCO 4, MICRORGANISMOS COM RELEVÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E RISCO DE 
DISSEMINAÇÃO OU CAUSADOR DE DOENÇA EMERGENTES, ETC. OS RESÍDUOS 
DE SERVIÇO DE SAÚDE CONSTITUEM OS RESÍDUOS SÉPTICOS OS QUE 
CONTÊM OU POTENCIALMENTE PODEM CONTER GERMES PATOGÊNICOS. SÃO 
PRODUZIDOS EM SERVIÇOS DE SAÚDE, TAIS COMO:HOSPITAIS, CLÍNICAS, 
LABORATÓRIOS, FARMÁCIAS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS, POSTOS DE SAÚDE 
ETC. ESTE RESÍDUO É CONSTITUÍDO DE AGULHAS, SERINGAS, GAZES, 
BANDAGENS, ALGODÕES, ÓRGÃOS E TECIDOS REMOVIDOS, MEIOS 
DECULTURAS, ANIMAIS USADOS EM TESTE, SANGUE COAGULADO, LUVAS 
DESCARTÁVEIS, FILMESRADIOLÓGICOS, ETC. DE ACORDO COM A RDC ANVISA 
Nº 306/2004 E A RESOLUÇÃO CONAMANº 358/2005. A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS, EXECUTADOS PELA EQUIPE DE SAÚDE NOSUSUÁRIOS QUE 
BUSCAM ESSA ASSISTÊNCIA, IMPLICA NA PRODUÇÃO DE RESÍDUOS, QUE DEVE 
SER INCLUÍDO NO GERENCIAMENTO ORGANIZACIONAL DESSES SERVIÇOS. AO 
NORMALIZAR E COORDENAR A CADEIA DE EVENTOS QUE ENVOLVEM AS 
ATIVIDADES COM OS RSS, TAL COMO ACONDICIONAMENTO, PÁGINA 22 DE 42 
ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E DESTINO FINAL, O HOSPITAL ESTARÁ 
BUSCANDO O MÁXIMO DE EFICIÊNCIA E DE QUALIDADE NA ASSISTÊNCIA, COM 
UMMÍNIMO DE RISCO PARA OS PACIENTES, OS FUNCIONÁRIOS, OS VISITANTES 
E PARA O MEIOAMBIENTE, CONFORME DETERMINAÇÃO DA RESOLUÇÃO N° 005, 
DE 1993, DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (CONAMA) QUE 
RESSALTA A RESPONSABILIDADE DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
CABENDO AOS MESMOS, O GERENCIAMENTO DOS SEUS RESÍDUOS DESDE A 
GERAÇÃO ATÉ A DISPOSIÇÃO FINAL. DE ACORDOCOM A RDC N° 306 DA ANVISA, 
O GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PODE SER ASSIMDEFINIDO: 
“CONSTITUI-SE EM UM CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS DE GESTÃO, 
PLANEJADOS EIMPLEMENTADOS A PARTIR DE BASES CIENTÍFICAS ETÉCNICAS, 
NORMATIVAS E LEGAIS, COM O OBJETIVO DE MINIMIZAR A PRODUÇÃO DE 
RESÍDUOS E PROPORCIONAR AOS RESÍDUOS GERADOS, UM 
ENCAMINHAMENTO SEGURO, DE FORMA EFICIENTE, VISANDO À PROTEÇÃO 
DOS TRABALHADORES, A PRESERVAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA, DOS RECURSOS 
NATURAIS E DO MEIO AMBIENTE.” POR ESTE MOTIVO, TORNA-SE 

http://www.saosimao.go.gov.br/
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INDISPENSÁVEL OCONHECIMENTO SOBRE AS CARACTERÍSTICAS, BEM COMO 
OS RISCOS QUE ENVOLVEM OS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE – RSS, HAJA 
VISTA QUE A MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS, DECORRENTES DA MÁ GESTÃO 
DESTES, SÓ VIRÁATRAVÉS DO CONHECIMENTO, PRINCIPALMENTE DAQUELES 
QUE MANIPULAM ESTES MATERIAISDIARIAMENTE, FATO QUE RESULTARÁ EM 
UMA MELHOR QUALIDADE AMBIENTAL E, POR CONSEGUINTE, NUMA MELHOR 
QUALIDADE DE VIDA, HAJA VISTA QUE AMBAS ESTÃO INTER-RELACIONADAS. 

 

12.  DA PROPOSTA DOS PREÇOS:  
  
a) Os preços deverão ser expressos em reais e inclusos todos os tributos e, ou 
encargos sociais.  
 
b) As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter, obrigatoriamente, 
a descrição do material, incluindo marca e demais descrições que permitem sua 
perfeita identificação. 
   
13 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
13.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

 

Laize Helena Peixoto da Silva 
Gestora do FMS 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ARTIGO 7° DA CF 

 

 

Local, _____ de ____________ de 2021. 

 

À Comissão de Licitação 

 

Referente ao edital de Pregão: ___/2021. 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 
Local, _____ de ____________ de 2021. 
 
À Comissão de Licitação 
 
Referente ao edital de Pregão: ___/2021. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-nos a 

informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas 

no edital. 

 

 

__________________, _______ de ___________________ de _________. 

 

 

 

_______________________________ 
Representante Legal 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _______________________, sediada 

__________________________________ (Endereço Completo) declara, sob as penas da 

lei, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e 

cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a 

indicação do objeto e do preço oferecidos. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 
“Que entre si celebram o Município de São Simão - Goiás e a Empresa 
____________________________.   
 
PREÂMBULO 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SIMÃO, Estado de Goiás, sediado 
________________, inscrito no CNPJ (MF) nº __________________, representado por seu 
titular, Gestora Sra. ___________________, portadora do CPF/MF sob o nº. __________ e 
RG: ______________, brasileira, _________, ____________, doravante aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa .................. com sede a 
.......................... cadastrada no CNPJ sob o no ...................... e Inscrição Estadual 
nº................ doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Senhor(es).............., portador do RG no .... e CPF no ........... residente e domiciliado à 
........ nº ........., firmam o presente contrato, de acordo com o que consta do Pregão 
Presencial nº ___/2021, que fica fazendo parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às 
normas da Lei Federal no 8.666/93, e suas atualizações, sob as cláusulas e condições 
seguintes e em total consonância com o instrumento convocatório. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão nº ___/2021 e tem sua 
fundamentação na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações 
posteriores. 
 
DO LOCAL E DATA 
 
Lavrado e assinado aos _____dias do mês de ____ do ano de dois mil e vinte um, na sede 
da Prefeitura de SÃO SIMÃO – Goiás. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos 
de Saúde, conforme especificações e condições gerais contidas no Termo de Referência – 
Anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 
2.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços objeto deste instrumento 
o valor de R$ .............(.........................), sendo que os pagamentos serão mensais de 
acordo com a quantidade de serviços prestados. O pagamento será efetuado através de 
transferência bancária em favor de ___________________, Banco __________, Conta 
__________. 
2.2 – O pagamento estará vinculado ao recebimento anterior da PMSS da parcela 
equivalente de sua ordem de serviços com a empresa – contratada, até o dia (30) trinta do 
mês subsequente ao vencido, após a emissão de relatório dos serviços prestados, sendo 
pago as diárias efetivamente, realizadas, mediante apresentação de nota fiscal, recibos, 
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guias de recolhimento dos impostos, respectivos, comprovantes de execução dos serviços 
prestados à Contratante. 
 
2.3 - Os pagamentos serão realizados após a comprovação da regularidade da 
CONTRATADA, por meio de consulta “on-line” feita pela CONTRATANTE, ou mediante a 
apresentação da documentação obrigatória do FGTS, FEDERAL e CNDT devidamente 
atualizada. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
3.1 – Os serviços constantes do objeto deste instrumento de contrato serão prestados até 
31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº. 
8.666/93. 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 
 
4.1 – O objeto deste Instrumento terá seus custos cobertos com os recursos provenientes 
da dotação orçamentária: 
 
Fundo Municipal de Saúde 

Manutenção do bloco média e alta complexidade  
Ficha 513 – Dotação 10.01.10.302.1028.2.049.3.3.90.39.00 – Assistência Hospitalar 
e Ambulatorial. 
 
CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 
 
5.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 
5.1.1 – São encargos da CONTRATANTE, além de outros assumidos neste contrato: 
 
5.1.1.1 – Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço 
desejado. 
 
5.1.1.2 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA com relação ao objeto do presente contrato. 
 
5.1.1.3 – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados nesta contratação.  
 
5.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 
São encargos da CONTRATADA além de outros assumidos neste Contrato: 
 
5.2.1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal. 
 
5.2.2. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA, se apresentará com o objeto 
contratado, na sede do FMS, localizada Avenida Goiás s/nº, no prazo máximo de 12 (doze) 
horas após a solicitação. 
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5.2.3. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento 
das demais obrigações assumidas nesta ata. 
 
5.2.4. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº.0**/2021. 
 
5.2.5.  Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura do presente contrato. 
 
5.2.6.  Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas no presente contrato. 
 
5.2.7.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
5.2.8.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
 
5.2.9. Manter o prazo de garantia do presente contrato, contado da data da entrega 
definitiva dos bens, na forma prevista no Anexo (I) - Termo de Referência, do edital do 
Pregão Presencial n.___/2021. 
 
5.3 - Quanto ao pessoal: 
 
5.3.1 - Correrão à conta da CONTRATADA todos os custos diretos e indiretos, encargos 
salariais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais incidentes sobre os serviços, bem 
como transportes e outros, taxas de administração, lucros e demais custos, necessários a 
completa execução dos serviços; 
 
5.3.2 - Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento), sobre o valor do contrato, para a 
parte que descumprir quaisquer das cláusulas do mesmo. 
 
CLAUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
 
6.1 – O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de: 
 
6.1.1 – A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais; 
 
6.1.2 – Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 
 
6.1.3 – Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 
proprietários; 
 
6.1.4 – Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
homologadas pelo Prefeito; 
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6.2 – A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 
 
6.2.1 – Atraso no pagamento das faturas; 
  
CLAUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
7.1 – O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por 
acordo, na forma da Lei; 
7.1.2 – As alterações serão processadas através de Termo Aditivo. 
 
CLAUSULA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A fiscalização do fornecimento ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLAUSULA NONA – DA INADIMPLÊNCIA 
 
9.1 – Aplica-se no caso de inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos 
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 – Fica eleito o foro da Comarca de São Simão, Goiás, para dirimir as causas 
resultantes deste instrumento. 
 
10.2 – As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo 
se identificam e assinam. 
      

 
SÃO SIMÃO, _____ de _________ de 2021. 

  
 
 
 

___________________________________ 
- Contratante – 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
- Contratada – 

 
 
 

T E S T E M U N H A S 
 
NOME:_________________________ NOME:________________________ 
 
CPF:___________________________ CPF: __________________________ 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

 

 

 

___________________(NOME DA EMPRESA)_________, CNPJ Nº________________, 

com sede_____________________,(endereço completo) por intermédio de seu 

representante legal, para fins de participação no Pregão Presencial nº ___/2021, DECLARA 

expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar 123/2006. 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que 

não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

____________________________,____________de_________ 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: _____________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: _____________________________ 

Nº da cédula de identidade: __________________________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: ____________________________ 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL nº. ___/2021 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Coleta, 
Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde, conforme especificações 
e condições gerais contidas no Termo de Referência – Anexo I, deste edital. 
 
Proponente: __________________________________________________ 
CNPJ:______________________________________________________ 

Endereço:____________________________________________________ 

Bairro: _______________________________________________________ 

CEP:____________ Cidade: _______________________ Estado: _________ 

Telefone: _____________ Fax: _____________ E-mail:_________________ 

ITEM QTD UN CÓDIGO DESCRIÇÃO VL UNIT. VL TOTAL 

1 25.000 KG 21922 

SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE 
HOSPITALAR -    SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE QUE AFETA OS SERES 
HUMANOS; DE ACORDO COM A NBR 
N° 12.808, OS RESÍDUOS 
HOSPITALARES (OU DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE) SÃO OS RESÍDUOS 
PRODUZIDOS PELAS ATIVIDADES DE 
UNIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
(HOSPITAIS, AMBULATÓRIOS, 
POSTOS DE SAÚDE ETC.). INCLUEM 
OS RESÍDUOS INFECTANTES 
(CLASSE A) COMO CULTURAS, 
VACINAS VENCIDAS, SANGUE E 
HEMODERIVADOS, TECIDOS, 
ÓRGÃOS, PERFUROCORTANTES, 
ANIMAIS CONTAMINADOS, FLUÍDOS 
ORGÂNICOS; OS RESÍDUOS 
ESPECIAIS (CLASSE B), REJEITO 
RADIOATIVO, RESÍDUOS 
FARMACÊUTICOS E 
RESÍDUOSQUÍMICOS; E OS 
RESÍDUOS COMUNS (CLASSE E), 
RESÍDUOS PERFURO CORTANTES 
CONTAMINADOS COM AGENTE 
BIOLÓGICO CLASSE DE RISCO 4, 
MICRORGANISMOS COM 
RELEVÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
RISCO DE DISSEMINAÇÃO OU 
CAUSADOR DE DOENÇA 
EMERGENTES, ETC. OS RESÍDUOS 
DE SERVIÇO DE SAÚDE CONSTITUEM 
OS RESÍDUOS SÉPTICOS OS QUE 
CONTÊM OU POTENCIALMENTE 
PODEM CONTER GERMES 
PATOGÊNICOS. SÃO PRODUZIDOS 
EM SERVIÇOS DE SAÚDE, TAIS 
COMO: HOSPITAIS, CLÍNICAS, 
LABORATÓRIOS, FARMÁCIAS, 
CLÍNICAS VETERINÁRIAS, POSTOS 
DE SAÚDE ETC. ESTE RESÍDUO É 
CONSTITUÍDO DE AGULHAS, 
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SERINGAS, GAZES, BANDAGENS, 
ALGODÕES, ÓRGÃOS E TECIDOS 
REMOVIDOS, MEIOS DECULTURAS, 
ANIMAIS USADOS EM TESTE, 
SANGUE COAGULADO, LUVAS 
DESCARTÁVEIS, 
FILMESRADIOLÓGICOS, ETC. DE 
ACORDO COM A RDC ANVISA Nº 
306/2004 E A RESOLUÇÃO CONAMA 
Nº 358/2005. A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS, EXECUTADOS 
PELA EQUIPE DE SAÚDE 
NOSUSUÁRIOS QUE BUSCAM ESSA 
ASSISTÊNCIA, IMPLICA NA 
PRODUÇÃO DE RESÍDUOS, QUE 
DEVE SER INCLUÍDO NO 
GERENCIAMENTO ORGANIZACIONAL 
DESSES SERVIÇOS. AO NORMALIZAR 
E COORDENAR A CADEIA DE 
EVENTOS QUE ENVOLVEM AS 
ATIVIDADES COM OS RSS, TAL COMO 
ACONDICIONAMENTO, PÁGINA 22 DE 
42 ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE 
E DESTINO FINAL, O HOSPITAL 
ESTARÁ BUSCANDO O MÁXIMO DE 
EFICIÊNCIA E DE QUALIDADE NA 
ASSISTÊNCIA, COM UMMÍNIMO DE 
RISCO PARA OS PACIENTES, OS 
FUNCIONÁRIOS, OS VISITANTES E 
PARA O MEIOAMBIENTE, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA RESOLUÇÃO N° 
005, DE 1993, DO CONSELHO 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
(CONAMA) QUE RESSALTA A 
RESPONSABILIDADE DOS 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
CABENDO AOS MESMOS, O 
GERENCIAMENTO DOS SEUS 
RESÍDUOS DESDE A GERAÇÃO ATÉ A 
DISPOSIÇÃO FINAL. DE ACORDOCOM 
A RDC N° 306 DA ANVISA, O 
GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PODE SER ASSIMDEFINIDO: 
“CONSTITUI-SE EM UM CONJUNTO DE 
PROCEDIMENTOS DE GESTÃO, 
PLANEJADOS EIMPLEMENTADOS A 
PARTIR DE BASES CIENTÍFICAS 
ETÉCNICAS, NORMATIVAS E LEGAIS, 
COM O OBJETIVO DE MINIMIZAR A 
PRODUÇÃO DE RESÍDUOS E 
PROPORCIONAR AOS RESÍDUOS 
GERADOS, UM ENCAMINHAMENTO 
SEGURO, DE FORMA EFICIENTE, 
VISANDO À PROTEÇÃO DOS 
TRABALHADORES, A PRESERVAÇÃO 
DA SAÚDE PÚBLICA, DOS RECURSOS 
NATURAIS E DO MEIO AMBIENTE. ” 
POR ESTE MOTIVO, TORNA-SE 
INDISPENSÁVEL OCONHECIMENTO 
SOBRE AS CARACTERÍSTICAS, BEM 
COMO OS RISCOS QUE ENVOLVEM 
OS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 
SAÚDE – RSS, HAJA VISTA QUE A 
MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS, 
DECORRENTES DA MÁ GESTÃO 
DESTES, SÓ VIRÁATRAVÉS DO 
CONHECIMENTO, PRINCIPALMENTE 
DAQUELES QUE MANIPULAM ESTES 
MATERIAISDIARIAMENTE, FATO QUE 
RESULTARÁ EM UMA MELHOR 
QUALIDADE AMBIENTAL E, POR 
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CONSEGUINTE, NUMA MELHOR 
QUALIDADE DE VIDA, HAJA VISTA 
QUE AMBAS ESTÃO INTER-
RELACIONADAS. 

VALOR TOTAL OFERTADO  

 
VALOR GLOBAL (R$): ______________ ( ................. ) 
 
Prazo de Entrega: De acordo com o Edital. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 


